LEI Nº 1.921/2010

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDEDICA, com sede na cidade de Santo Ângelo, RS, e dá outras providências.



PEDRO EVERLING, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e artigo 76, III e XIX da Lei Orgânica Municipal.



FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:



LEI:



 Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar convênio com o Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDEDICA, com a finalidade de estabelecer parcerias nas políticas de atendimento aos adolescentes em conflito com a Lei e com as suas famílias, no âmbito do Município de São Miguel das Missões, RS.



Art. 2º - As condições gerais do convênio autorizado por esta Lei, são as que constam da minuta a Lei nº 1.681/2007, a qual passa a integrar a presente Lei, e terá a validade até o dia 31 de dezembro de 2010, e depois terá a validade de 01 (um) ano, 



Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, poderão ser até o de valor R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), para o corrente ano, e correrão as contas da seguinte dotação orçamentária:


07 – Secretaria de Saúde e Assistência Social


Manutenção de Atividades do Centro de Atividades Juapy (Verba 414)


Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.



Art. 4º - O presente convênio poderá ser renovado após o vencimento por mais um ano, voltando a vencer, poderá ser renovado e terá prazo de validade até o dia 31 de dezembro de 2012.



Art. 5º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, 06 de abril de 2010.

PEDRO EVERLING

Prefeito Municipal

